Regulamento para o acesso a não associados
a eventos sociais. Ano 2011.
1- O associado Proprietário, Fundador, Honorário ou Benemérito solicitará o convite para não associados na secretaria do Capivari Clube, apresentando cópia do documento de Registro Geral (RG) do convidado ou apresentando o nome e número do RG. 
2- O documento de Registro Geral (RG) deverá ser apresentado pelo convidado, junto ao convite, para a entrada no evento.

3- O valor mínimo do convite é de 50% do valor da mensalidade. Eventos específicos poderão sofrer alteração de valores, a critério da Diretoria Executiva. 
4- O associado será responsável por todos os atos de seu convidado, absorvendo as punições determinadas para o convidado, pela Diretoria Executiva, quando e se necessário.
5- Convites poderão ser vendidos também no horário do evento, quando o associado apresentará seu convidado, munido do RG.
6- O associado titular poderá apresentar o número máximo de dez (10) convidados, sem direito a qualquer desconto.

7- Eventuais pacotes para eventos específicos poderão ser determinados pela Diretoria Executiva.
8-  A reserva antecipada de mesas é prioridade dos associados. Mesas não reservadas pelos associados poderão ser reservadas por não associados no dia do evento 

Outras questões não descritas neste Regulamento serão encaminhadas a Diretoria Executiva, e solucionadas, inseridas ao Regulamento.

Capivari, 01 de março de 2011.
